
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAT DE BOM I.UGAR

Rua ManoeÍ SeveÍo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

R"ESULTÂDO DE JULCAMEIITO

DISPEIÍSA DE LICITAçÃO
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DISPENSA N'OOIT2O2g

PROCESSO ADM: N.030 1 OO3 / 2O2g

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso I combinado com o seu §3", da LeiFederal n" 14.133, de 1. de abnl d,e 2O21.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO,torna púbrico o resultado do julgamento àa Dispensa de Licitação n"OO1 /2023 (processo aaministratvo no OSO1OO3/2023, para aCONTRATAÇÃO DE EMP.RESA ESPECTAUZADA NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJEiOS;E OBRAS E SERVIÇOS DEENGENHARIA CTVIL E ARQUITETURA, ACOúPANHAMBNTO DE PROJETOSESTADUAIS E FEDERAIS OB TTVTBÉBSií'ONSTB MUNICÍPIO DE BOMLUGAR - MARANHÃO, conforme conaiçOes, quantidades e exigênciasestabelecidas no Aviso de Dispensa . T";;;; Referência, para atendimentoà demanda imediata 
,aa §1crgt.ari" U"J.iprf de Obras, Urbanismo,Transporte e Trânsito, desta prefeitu-ra ú"-ãii"r, com fundamento no art.

Ii;il?Llimbinado com o seu §3", da rei Federal n" 14.r3j,-;"-1. a.

VENCEDORA: E. ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI, CNPJ NO06.211.864/0001-39, no valor total de R$ aZ.OOO,OO (oiteata e sete milreais).

I. HIsTÓRIco

o MUNICÍPIo DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, por meioda Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, T.ro"po.t" e Trânsito, tomoupública a Dispensa de Licitaçào n" ool 12023, no aia 11/o1/2023, por meiode pubricaçâo resumida do Aüso de Dispensa de Licitação no Diário o{icialdo Municipio de Éo_ Lugar (

Executivo Municipal ( 
) bem como no site oficial deste Poder

disposto no Art. zs, ir"t"o r, § 3" da r,.i Federar "l'r-:il:r#;:rimento 
do

Foram disponibilizados, por ocasião da publicaçâolicitação, o aviso de licitaçáo 
" ".r" "rr"*o", no site oficMunicipal de Bom Lugar ( 

|

da díspensa de
ial da Prefeitura _.
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Após a disponibilização do Aviso de Licitação
empTesa E. ARAUJo GUIMARÀES EIRELI, CNPJenviou proposta e documentação no prazo e demaiAviso de Dispensa de Licitação 

" 
..r" à.r.*o*. 

---

e seus Anexos, apenas a
n" 06.21 I.864/000 I _39,
s condiçôes previstas no

Licitaçôes, cujo
o sucesso dos

Os envelopes contendo a documentação de habitaçâo e a proposta depreÇos apresentados pela empresa E. ARAUJO GUIMARÃES úneí, 
-C*r,

n" 06.211.864/0001_39, foràm ."."Uiao" ã rubricados, pela agente deContratação, conforme consta nos autos.
Após encerrado o prazo previsto no subitem r.3 do Aüso de Dispensade Licitação n"oo7 /2023, foi iniciada a 

".raris" 
a" proposta e documenlaçãode habilitação apresentada pela empre;;;;., cujo preço ficou no valortotal de R$ 87.000,00 (oitenta. 

""t" àil .._"ii
Concomitante-.1," 

_, 
análise da proposta, como condiçâo prévia aoexame da documentação de habiritaçâo da empresa detentora da propostaclassificada, A agente de contratação"rr.rn"o, o cumprimento das condiçõesde participação da empresa interessada. posteriormente, mediante análisedos documentos de habilitação exigido" . ."..ra"", foram confrrmadas ahabilitaçáo jurídica, a regularidade fiscar, 

"o"á " trabalhista, a habilitaçãotécnica e a qualificaçáo econômica Íinanceira, com o envio de documentoscomprobatórios, na forma preústa no Aüso de Dispensa de Licitaçào.

II. INSTRUçÃoDoPRocEDrMENTo

Em decorrência do advento da Nova lei deconhecimento teórico e prático é imprescindÍvel paratrabalhos da agente de Contrataçáo e sua Equipe de Apoio.
Assim, passamos a expor o que segue:

o Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente

;::jH:: 
e autuado com os erementos necessários à sua ínstauraqào

a) Solicitação para abertura de licil
Secretaria Municipar d" Ad-;iri::r#rj::ililffã"ri:
planilha contendo especi{icações e quantitativos dos bens aserem contratados;

b) certidao de Autuação do processo Administrativo;
c) pesquisa de preços de Mercado;

Email: pmbllicitacao(Asmail.com _ site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM TUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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d)

e)

0

Informações sobre a dotaçào orÇaÍren
Estudos Técnicos preliminares _ ETp;
Projeto Básico, elaborado
forma da Lei Federal n".
Decreto Municipal n. 03g,
demais nonnas pertinentes;

iubl

-fu:_tária, conforme preüsto;

pela Secretaria Requisitante, na
14.133 /2021, regulâmentada pelo

de 23 de novembro de 2027, e

Autor2açáo para instauração de procedimento dispensa delicitação, nos termos do Art. 75, inciso I da Lei Federal n..14.133 /2021.

AutuaÇão do procedimento Licitatório, emitido pela
Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e

i) Despacho da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal deObras, Urbanismo, Transporte e Trâlsito, determinando aremessa dos autos a procuradoria;

j) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitaçâo com seus anexos;
k) Parecer Juridico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus

anexos;

1) Documentos de habilitação da proponente que apresentou
menor valor;

A partir daÍ passamos a mencionar as razões para que a presentedispensa de licitação seja formalizada nos termos da lei.

c)

h) Termo de
Secretaria
Trânsito;

ilr. rúoÇÕES GERATS:

A licitaçáo
aprovação e san
participação de
necessidades dos

As aquisições e contrataÇões públicas seguem, em regra, o princÍpio dodever de licitar, previsto no artigo 37, inciso xxt a" constituiçào. porém, ocomando constitucional já enuncia que a lei poderá estaberecàr .*."çã." a
legra gera_I, com a expressâo ',ressaltad.os os casos especift.cad.os nalegislaçôob.

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 IncisoXXI da Constituiçào Federal de 19g8, no qual determina que as obras, osserviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.
foi o meio trazido para a Adrninistração pública, via

çâo de lei na esfera federal, para tornar isonômica ainteressados em procedimentos que visam suprir asórgáos públicos acerca dos serviços disponibilizados por __ 
_

Email: ombllicitacao@ ail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001{14
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pessoas Íisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a
proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art.
37 da Constituição Federal de 1988,

(...1

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienaçÕes serão contratados
mediante processo de licitação publica que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita
de forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei no

14.13312021 de ALlA4l2A2L, a exemplo da Lei r:'8.666/93, também prevê
os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser
dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia O1 de abril de 2A21, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçáo em
seu artigo 75, inciso I, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:

Í - para contrataçã"o que enuolua ualores
inferíores a R.$ 114.416,65 (cento e
quatorze mi\ quatrocentos e dezesseis
reais e sessenta e cinco centauos), no
caso de abrs"s e seruiços de

Email: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar-ma.gov.br
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM TUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
€.N.P.J.: 01.611.400/0001-04
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ou de seruiÇos de manuten+Ao de
ueículos automotore s;

IV. DISPENSA DE LICTTAçÃO rOS TERIIOS DA LEI FEDERÂL
L4,L3312O27, PARA COMPRAS E SERVIÇOS:

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para
a dispensa de licitaçáo parâ todos serrriços citados acima que, após as
devidas cotações de preços, não excederem o valor de R$ t 14.416,65 (cento e

quatorze mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos).

Trata-se da hípótese de dispensa de licitaçáo mâis comum na rotina do
administrador público, sendo um importante InstÍumento de gestào, pois
permite atender às demandas de caráter e eventual, multas vezes urgentes.

A correta cârâcterizaçào dâ dispeasa êrn Ía:zão do valor pressupõe
uma rica e criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de
combater a tendênciâ de os preços se aproxirnarem do valor limite da
contrataçáo ou, em outras palawas, evitando que o procedimento, por ser
menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se

obterem ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais
limitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a administraçáo a uma
contratação antieconômica.

Nas palawas do doutor Marçal Justen Filho (2OO4, p. 236)1 ,

"A pequena relevância econômica da contrataçáo náo justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia náo só à
dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverào ser proporcionais às peculiaridades
do interesse e da necessidade pública, Por Isso, tanto mais
simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento
licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração h1blica."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em
Contrataçâo Direta sem licitaçáo, Ed. Brasília Jurídica, 5" Ediçâo, p. 289:

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitaçáo, deve o
fâto concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo
todos os requisitos. Não é permiüdo qualquer exercicio de
criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de

Email: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlu gar.ma.gov.br
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licitação dispensável preyistas expressamente na Lei, numerus
clausus, no jargáo jurídico, querendo significar que são aquelas
hipóteses que o legislador expressamente indicou que
comportam dispensa de licitação".

A lei autoÍ1za a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo
assim presente contrataçáo atende ao disposto no Art. 75, inciso I da Lei
Federal 14.133/2021.

v. REQrrrsrTo§ ruÍlnmos PARÂ uM PRocEsso DE DrsPEnsA DE
LrcrTAçÃo

- Elaboraçáo Do Termo de Referência E/Ou Projeto Básico;

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo
licitatório, o processo administrativo para compra e/ou contratação por
dispensa de licitação possui vários requisitos essenciais ao a-lcance de suas
Íinalidades de forma eficiente e econômica

Na verd.ade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se

assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboraçâo das especificaçôes
técnicas do objeto e das condiçÕes da contratação ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de
Licitações, capitulo II - Fase Preparatoria, artigo 181 o qual dentre diversos
incisos, descrevemos alguns, senáo vejamos:

Lei n" 14.13312021
CAPITULO U - DA FASE PREPARATORIA
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório
Art. 18.(...)
(...)

II - a deÍiniçâo do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a deÍiniçáo das condiçÕes de execução e pagarnento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados parâ sua formação;

{...)
VI - a elaboração de minuta de contrâto, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Adminiskativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001{4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM TUGAR

Rua Manoel SeveÍo, Centro AdministÍativo
C.N.P.J.: 01.6U.400/0001{4
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II - o regime de fornecimento de bens, de prestaçào de serviços
ou de execuçáo de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
(...)

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante,
especilicou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da
aquisiçào que se pretende contratar, apontando claramente os beneÍicios a
serem alcançados pela aquisição.

Portanto, a justiÍicativa apresentada, demonstrou que a contratação se

encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o
objeto da dispensa de licitação seria a melhor (ou única) soluçáo capaz de
satisfazer as necessidades da Secretaria.

Esse mesmo supoúe fático de que utiliza o gestor para justiÍicar a
contrataçáo também servirá de base para a caracterização da hipótese de
dispensa ou inexigibilidade veriÍicada no caso concreto, a exemplo da
contratação fundamentada no art. 75, inciso I da Lei Federal 14,133/2021
de 01./oal2021.

VII. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORITECEDOR

Em anáIise aos presentes autos, observamos que foram realizadas
pesquisas de preços de mercado, e ainda, foi providenciada a deúda
publicaçáo do aviso de dispensa de licitaçào, ocasião em que foram
deúdamente disponibil2ados, em site eletrônico oficial, o Aviso de Licitação,
Termo de Referência e demais anexos, tto prazo e demais condiçôes previstas
na Lei n'. 14.133/2021, tendo a Empresa E. ARAUJO GUIMARÃES EIRELI,
CNPJ n" 06.211.864 lOO01-39 apresentado preços compativeis com os
praticados nos demais órgáos da Administração. Assim, diante do exposto
nos documentos, o menor valor de mercado praticado é igual â R$ 87.000,00
(oitenta e sete mil reais), inferior ao valor apurado na cotaÇão de preços de
mercado, e o MENOR VALOR, ofertado pela empresa E. ARAUJO
GUIMARÃES EIRELI, CNPJ no 06.211.864/O0O1-39, foi de R$ 87.000,00
(oitenta e sete mil reais).

A execução dos serviços ofertados pela empresa supracitada é

compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha,
Íicando esta vinculada apenas à verifrcação do critério do menor preço.

,,lhtWb',---T-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.51 1.400/0001-04

vlu. DA JITSTTFICATwA DO PREçO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e chegou-se
ao menor preÇo e conforÍne demostrado, a proposta da empresa E. ARAUJO
GUIMARÃES EIRELI, CNPJ Ír" 06.211.864/0001-39, situada na Rua Padre
José da Cunha Deca, rf74, Centro, CEP. 65.480-0OO, Arari - MA, inscrita no
CNPJ no O6.2L1.8641OO01-39, apresenton o menor valor para o

fornecimento dos serviÇos, pelo montante de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil
reais).

Segue abaixo a planilha detalhada com o custo de cada item:

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão
compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de senriço similar,
podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência
dos certames licitatórios.

f,r(. DA HABTLTTAçÃO UUnÍprCA E DA REGULARTDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração
tem o dever de veri{icar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62

da Lei 74.133/2021. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê
a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os

ITEM DrscRrçÃo UND QUAIÜT

VALOR
UMT/íRI

o
VALOR
TOTAL

1

PRTSTAçÃO DE SERVrçOS
NA ELITBORAçÃO DE
PROJTTO§ DE OBRAS E
§ERVrçOS DE
ENGEITITARIA CIVIL E
ARQUITTTURA,
ACOMPANITAI}ÍENTO DE
PROJETOS ESTADUAIS E
FEDER.AIS DT INTERTSSE
DTSTE MUNICÍPIO DT
BOM LUGAR
M.âR^âITIIÃO.

MÊS t2 7.250 ,OO 87.000,00

VALOR TOTAL:
87.000,00

Email : pmbllicitacao(Ogmai l.com - site: boml ugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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nos artigos 66 a 69 da Lei no. 14.133/2021, conforme estabelecido no inciso
II, do artigo 70 da mesma norrna legal.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua
Habilitaçáo Juridica e Regularidade Fiscal e Trabalhista.

x. DECLÂRÂçÃO pp DTSPENSA DE LTCTTAçÃO:

A agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA,
no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO, fundamentada art.75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021,
para a contratação pretendida por meio da empresa E. ARAUJO
GUIMARÃES EIRELI, CNPJ n" A6.21l.S641OOO1-39, situada na Rua Padre
José da Cunha Decâ, tt"74, Centro, CEP. 65.480-0OO, Arari - MA.

Este é o entendimento da agente de Contrataçáo, pelas razões
expostas neste documento, o qual encaminhados os autos, à assessoria
jurídica, para a elaboraçáo de parecer sobre o assunto.

Bom Lugar lMA, 17 de janeiro de 2023.

ROSA DE SOUSA
Contrataçáo

Email : pmbllicitacao(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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RESULTADO DE ruLGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, tolna
público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n' 001/2023. Processo

Administrativo Íro 0301003/2023. OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA,
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS ESTADUAIS E FEDERAIS DE INTERESSE
DESTE MUNICiPIO DE BoM LUGAR - MARANHÃO, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Projeto Básico, para

atendimento à demanda de serviços para atender a necessidade da Secretaria Municipal

de Obras, Urbanismo, Tran-sporte e Trânsito, desta Prefeitura Municipal, com fundamento

no art. 75, inciso I, da Lei Federal n" 14.133, de l" de abril de 2021. VENCEDORA: E.

ARAUJO GUIMARÃES EIRELI, CNPJ N" 06.21I.864/000I-39, SitUAdA NA RUA PAdrE

José da Cunha Deca, n"74, Centro, CEP. 65.480-000, Arari - MA, no valor total de R$

87.000,00 (oitenta e sete mil reais).

BOM LUGAR - MA, 17 de janeiro de2023

ROSA MARIA DE SOUSA
Agente de

Email: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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sEcRETARtA MUNtCtpAL DE OBRAS, URBANTSMO, TRANSPORTES E TRÂNSFO -SETOR DE LICITAçÃO -

RESULTADO DE JULGAMENTO: 001/2023
ç1ç"51çOJOIúo J

Fl: ZTT
RESULTADO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" AA1nO23

i.rbri, 

-fu
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, torna público o resultado do
julgamento da Dispensa de Licitação no OO112O23. Processo Administrativo no 0301003/2023. OBJETO:
bõNrnnrAÇÃo DE EMeRESA ESeECTALTzADA NA eRESTAÇÃo DE sERVrÇos NA ELABoRAÇÃo
DE PROJETOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARTA CrVrL E ARQUITETURA,
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS ESTADÚAS E FEDERAIS DE INTERESSE DESTE MUNICíPIO DE
BOM LUGAR - MARANHÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de
Dispensa e Projeto Básico, para atendimento à demanda de serviços para atender a necessidade da
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, desta Prefeitura Municipal, com
fundamento no art. 75, inciso l, da Lei Federal no 14.133, de 1' de abríl de 2021. VENCEDORA: E. ARAUJO
GUIMARÃES ElRELl, CNPJ no 06.211.864/0001-39, situada na Rua Padre José da Cunha Deca, no74,

Centro, CEP. 65.480-000, Arari - MA, no valor total de R$ 87.000,00 (oitenta e sete míl reais).

BOM LUGAR - MA, 17 de janeíro de2O23.
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ROSA MARIA CAETANO DE SOUSA
Agente de Contratação
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